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Portaria nº 5094 
De 16 de março de 2022 
 

 
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de Ribeirão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
   Artigo 1º DESIGNARa Sra. MARIA ELIZA LAZARINI 
ALBOLÉIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.909.548-9, inscrita 
regularmente no CPF/MF sob o nº 150.718.488-30, para exercer as funções do 
cargo de DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE, de provimento em Comissão, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 2780, de 16 de março de 2022. 
 
    
   Artigo 2ºEsta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 16 de março de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS CAREGARO 
Prefeito Municipal 

 


